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Dispõe sobre abertura de cré 

dito especial, para subven 

cionar a Liga Joseense de Fu 

tebol de Salão . 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 

pos, faz saber que a Câmara Municipal 

ga a seguinte lei : -

aprova e ele sanciona e promu! 

Artigo 19- Fica o Poder Executivo autoriz~ 

do a abrir um crédito especial no valor de Cr$ 100. 000 ,00 ( cem mil cru 

zeiros), destinado a subvencionar a Liga Joseense de Futebol de Salão. 

Artigo 29- O crédito aberto no artigo ante 

rior, correra por conta do excesso de arrecadação , previsto para o cor 

rente exercício . 

Artigo 39- Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Cam 

pos, 13 de novembro de 1978. 
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Edn~Fdõ Jo~Pa la Santos 

Prefeito\ MUnicipal 

Registrada e publ~cada no Gabinete do Pre 

fe i to , aos treze dias do mes de novembro de mi~ novecentos e setenta e 

oi t o. 

Chefe de abinete 

DA rac . 


